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ESPÉCIE: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADA: EMPRESA MOTA.COM INFORMÁTICA E 
SISTEMAS LTDA.
OBJETO: Aquisição de sistema VIABILIZE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo é de 60 (sessenta 
meses), podendo ser prorrogado na forma da legislação.
BASE LEGAL: Processo n° 2013015550 e Lei n° 8.666/93 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações.

 Secretaria de Planejamento 
e Gestão

PORTARIA Nº 504/2013, DE 27 DE AGOSTO DE 2013.

Remoção de servidor entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

O DIRETOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria 
Nº 204, de 3 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial do 
Município Nº754, de 6 de maio de 2013, na forma que especifica,

RESOLVE:

Art. 1º Remover de Ofício, por conveniência da 
Administração Pública da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Gestão para a Secretaria Municipal da Saúde, o servidor 
AMARILDO HONÓRIO FERREIRA, Assistente Administrativo, 
matrícula n°.140451, estatutário (a), a partir de 28/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Diretoria Geral de Recursos Humanos, aos vinte e sete 
dias do mês de agosto de 2013.

WANDERSON RICARDO MENDES
Diretor Geral de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 506/2013, DE 28 DE AGOSTO DE 2013.

Remoção de servidor entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

O DIRETOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria 
Nº 204, de 3 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial do 
Município Nº754, de 6 de maio de 2013, na forma que especifica,

RESOLVE:

Art. 1º Remover de Ofício, por conveniência da 
Administração Pública, da Agência Municipal de Turismo para a 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, o servidor PEDRO 
NETO GOMES QUEIROZ, Motorista, matrícula n°.253341, 
estatutário (a), a partir de 04/09/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04/09/2013.

Diretoria Geral de Recursos Humanos, aos vinte e oito 
dias do mês de agosto de 2013.

WANDERSON RICARDO MENDES
Diretor Geral de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 507/2013, DE 28 DE AGOSTO DE 2013.

Remoção de servidor entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

O DIRETOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria 
Nº 204, de 3 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial do 
Município Nº754, de 6 de maio de 2013, na forma que especifica,

RESOLVE:

Art. 1º Remover de Ofício, por conveniência da 
Administração Pública, da Secretaria Municipal de Finanças 
para a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, a servidora 
TAMMY WALDEMAR DA SILVA ASSUNÇÃO, Analista Técnica 
Administrativo, matrícula n°.171191, estatutário (a), a partir de 
04/09/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04/09/2013.

Diretoria Geral de Recursos Humanos, aos vinte e oito 
dias do mês de agosto de 2013.

WANDERSON RICARDO MENDES
Diretor Geral de Recursos Humanos

PORTARIA Nº508/2013, DE 28 DE AGOSTO DE 2013.

Remoção de servidor entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

O DIRETOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria 
Nº 204, de 3 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial do 
Município Nº754, de 6 de maio de 2013, na forma que especifica,

RESOLVE:
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Art. 1º Remover de Ofício, por conveniência da 
Administração Pública, da Secretaria Municipal de Finanças 
para a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, a servidora 
SUZIANE DA SILVA MORAES, Assistente Administrativo, 
matrícula n°.139541, estatutário (a), a partir de 04/09/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04/09/2013.

Diretoria Geral de Recursos Humanos, aos vinte e oito 
dias do mês de agosto de 2013.

WANDERSON RICARDO MENDES
Diretor Geral de Recursos Humanos

PORTARIA Nº509/2013, DE 28 DE AGOSTO DE 2013.

Remoção de servidor entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

O DIRETOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria 
Nº 204, de 3 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial do 
Município Nº754, de 6 de maio de 2013, na forma que especifica,

RESOLVE:

Art. 1º Remover de Ofício, por conveniência da 
Administração Pública, da Secretaria Municipal de Finanças 
para a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, o servidor 
RAIMUNDO NOIA BATISTA, Auxiliar Administrativo, matrícula 
n°.133761, estatutário (a), a partir de 04/09/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04/09/2013.

Diretoria Geral de Recursos Humanos, aos vinte e oito 
dias do mês de agosto de 2013.

WANDERSON RICARDO MENDES
Diretor Geral de Recursos Humanos

AVISO DE RESULTADO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2013

Processo nº 2013017302. Órgão Interessado: Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Públicos. Objeto: Macrodrenagem, 
terraplanagem e pavimentação da Av. LO-19 em Palmas - TO. 
Empresa Vencedora: COCENO CONSTRUTORA CENTRO 
NORTE LTDA, CNPJ nº. 38.146.510/0001-44, Valor Total R$ 
8.833.691,53 (oito milhões, oitocentos e trinta e três mil, seiscentos 
e noventa e um reais e cinquenta e três centavos). Data da 
realização: 27/06/2013.

 Palmas, 03 de setembro de 2013.

Fábio Albino Martins
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2013

A Prefeitura Municipal de Palmas - TO, através da Pregoeira da 
Secretaria de Planejamento e Gestão, torna público que fará 
realizar às 08h30 do dia 19 de setembro de 2013, na sala de 
reuniões da Secretaria de Finanças localizada no endereço Quadra 
402 Sul, Av. Teotônio Segurado, CJ. 01, LTS 08/09, o PREGÃO 
PRESENCIAL nº 014/2013, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO (item 01) e MENOR PREÇO POR ITEM (itens 
2-6), para Registro de Preços visando a futura contratação de 
empresa para  prestação de serviços de manutenção preventiva, 
corretiva e fornecimento de peças para manutenção de veículos 
de propriedade deste município e secretarias, de interesse da 
Secretaria de Planejamento e Gestão, processo nº 2013025050. 
O Edital poderá ser examinado ou retirado pelos interessados 
no sitio: portal.palmas.to.gov.br e na Diretoria de Compras e 
Licitações no endereço acima, das 09 as 12 e das 14 às 18 horas, 
em dias úteis. Maiores informações poderão ser obtidas no local, 
pelo fone (63) 2111-2736/2737 ou email: cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 04 de setembro de 2013.

Flávia Satie Kojo Nonaka
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 092/2013

A Prefeitura Municipal de Palmas - TO, através da Pregoeira 
da Secretaria de Planejamento e Gestão, torna público que 
fará realizar às 09:00 horas (horário de Brasília) do dia 20 de 
setembro de 2013, no sitio: www.cidadecompras.com.br, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2013, do tipo MENOR PREÇO, 
para Registro de Preços visando à futura prestação de serviços 
de perfuração de poços artesianos tubulares, de interesse da 
Secretaria Desenvolvimento Rural, processo nº 2013022988. O 
Edital poderá ser retirado no sitio: www.cidadecompras.com.br ou 
examinado pelos interessados no sítio portal.palmas.to.gov.br e 
na Diretoria de Compras e Licitações, sito a 402 Sul, Conj. 01 Lts. 
08/09, em horário comercial, em dias úteis. Maiores informações 
poderão ser obtidas no local, pelo fone (63) 2111-2736 / 2737 ou 
email cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 04 de setembro de 2013.

Andria Moreira Barreira
Pregoeira

 Secretaria de Finanças 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais, INTIMA a empresa, do Despacho 
de Fixação de Crédito relativo aos Autos de Infração 73-74-75-
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76-77-78-79-80/2013 Processos ns.º 21675-21678-21680-21681-
21682-21683-21684-21685/2013 devendo comparecer na Junta 
de Recursos Fiscais, sito à Av. Teotônio Segurado, ACSU SE 40, 
Conj 01 Lotes 8/10 – Tel. (0xx63) 2111-2703 – CEP 77021-622 
– Palmas/TO.

Palmas, 03 de setembro de 2013

Lenise Keley F. Gomes
Gerente

 Secretaria da Educação

Razão Social CNPJ Autos de Infração 
OLYMPIA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA

26.640.235/0001-31 73-74-75-76-77-78-79-80/2013 

   

PORTARIA/GAB/SEMED N.º 1122, DE 30 DE AGOSTO DE 
2013.

A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
conjuntamente ao SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, 
consoante ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993,

RESOLVE,

Art 1º. Designar o Engenheiro Civil Rodrigo Carral 
Rodriguez, matrícula nº 413010068, inscrito no CREA sob o 
n.º 5062550787/D-SP lotado nesta Secretaria Municipal, para 
acompanhar e fiscalizar a execução das obras de construção 
do CMEI da Arso 42, localizada na APM-02 e APM-02 B, 
Alameda-09, neste município de Palmas, estado do Tocantins, 
objeto do contrato de prestação de serviços nº 209/2012 firmado 
com a empresa Constructor LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 09.322.554/0001.80.

Art 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de maio de 
2013;

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO aos trinta 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze.

Samuel Braga Bonilha
Secretario Executivo da Educação

Berenice de Fátima Barbosa Castro de Freitas 
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2013.

ESPÉCIE: CONTRATO DE AQUISIÇÃO ÔNIBUS ESCOLAR 
RURAL
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE 
PALMAS -TO
CONTRATADO(A): MERCEDES-BENZ DO BRASIL
OBJETO: Aquisição de veículos de transporte escolar diário de 
estudantes da educação básica das redes públicas de ensino 
nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e demais entidades 
autorizadas a aderir ao programa de acordo com a legislação 
vigente, para atender ao Programa Caminho da Escola do 
Ministério da Educação.
VALOR: R$ 491.000,00 (quatrocentos e noventa e mil reais)
VIGÊNCIA: a partir de sua assinatura até 09 de julho de 2014.
BASE LEGAL: Processo n.° 2013027435, Artigo 25, caput, da Lei 
n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e pelo Decreto n.° 5.450, de 31 de maio de 2005.
RECURSOS: Órgão: 03, Unidade: 2900, Funcional: 12.361.0074-
2386, Natureza Despesa: 44.90.52, Sub-elemento: 5200, Vínculo: 
020100199, conforme Nota de Empenho n.° 7672. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2013.

ESPÉCIE: CONTRATO DE AQUISIÇÃO ÔNIBUS ESCOLAR 
RURAL
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE 
PALMAS -TO
CONTRATADO (A): MARCOPOLO S/A
OBJETO: Aquisição de veículos de transporte escolar diário de 
estudantes da educação básica das redes públicas de ensino 
nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e demais entidades 
autorizadas a aderir ao programa de acordo com a legislação 
vigente, para atender ao Programa Caminho da Escola do 
Ministério da Educação.
VALOR: R$ 196.500,00 (cento e noventa e seis mil e quinhentos 
reais)
VIGÊNCIA: a partir de sua assinatura até 09 de julho de 2014.
BASE LEGAL: Processo n.° 2013027433, Artigo 25, caput, da Lei 
n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e pelo Decreto n.° 5.450, de 31 de maio de 2005.
RECURSOS: Órgão: 03, Unidade: 2900, Funcional: 12.361.0074-
2386, Natureza Despesa: 44.90.52, Sub-elemento: 5200, Vínculo: 
020100199, conforme Nota de Empenho n.° 7671.

UNIDADES DE ENSINO

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
Nº 018/2013

ESPECIE: CONTRATO DE LICITAÇÃO PRODUTOS DE 
LIMPEZA
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CANTINHO DA ALEGRIA
CONTRATADO: R.P.DOS SANTOS LTDA
OBJETIVO: AQUISIÇAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
VIGÊNCIA: 03/09/2013 A 31/12/2013
VALOR: R$ 3.358,94 (TRÊS MIL TREZENTOS CINQUENTA E 
OITO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)
BASE LEGAL: PROCESSO N.º 2013010079. NOS TERMOS DA 
LEI Nº 8.666/93 
RECURSOS: GESTÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
Nº 019/2013

ESPECIE: CONTRATO DE LICITAÇÃO PRODUTOS DE 
LIMPEZA
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CANTINHO DA ALEGRIA
CONTRATADO: M.J.R DOS SANTOS - ME
OBJETIVO: AQUISIÇAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
VIGÊNCIA: 03/09/2013 A 31/12/2013
VALOR: R$ 2.646,21 (DOIS MIL SEISCENTOS QUARENTA E 
SEIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS)
BASE LEGAL: PROCESSO N.º 2013010079. NOS TERMOS DA 
LEI Nº 8.666/93 
RECURSOS: GESTÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
Nº 020/2013

ESPECIE: CONTRATO DE LICITAÇÃO PRODUTOS DE 
LIMPEZA
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI CANTINHO DA ALEGRIA
CONTRATADO: PETTINE & PETTINE LTDA - ME
OBJETIVO: AQUISIÇAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
VIGÊNCIA: 03/09/2013 A 31/12/2013
VALOR: R$ 434,86 (QUATROCENTOS TRINTA E QUATRO 
REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS)
BASE LEGAL: PROCESSO N.º 2013010079. NOS TERMOS DA 
LEI Nº 8.666/93 
RECURSOS: GESTÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2013

A ACE – Associação Comunidade Escola da Escola Municipal 
Monsenhor Pedro Pereira Piagem, CNPJ: 01.892.467/0001-
56, através da Comissão Permanente de Licitação, portaria 
nº 003/2013, torna público que fará realizar Chamada Pública 
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n.º 002/2013 visando aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, atendendo a Lei 
11.947/09 e resolução nº 026/2013 do FNDE de 17/06/2013. O 
Edital poderá ser examinado ou retirado pelos grupos formais e 
informais que deverão apresentar documentação de habilitação 
e projeto de vendas, na ACE – Associação Comunidade Escola 
da Escola Municipal Monsenhor Pedro Pereira Piagem, Quadra 
404 Norte, APM 27, a partir da data de publicação deste até 
25/09/2013, no horário das 07:30 às 13:00. Maiores informações 
poderão ser obtidas no local ou pelo fone (63) 3224-2076 / (63) 
3218-5432.

Palmas, 04 de setembro de 2013.

Lindijoce Matos De Jesus
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade de Licitação: Convite N.° 003/2013

A ACE da Escola Municipal Degraus do Saber por meio da 
Comissão Permanente de Licitação torna público que fará realizar 
às 10h do dia 12 de setembro de 2013, na Sala da Direção na 
Escola Municipal Degraus do Saber, localizado no endereço 
1.004 Sul, APM 14 Al. 06, Palmas To, a Licitação na modalidade 
CONVITE n.º 003/2013, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, 
objetivando a aquisição de Bens de Capital para a referida 
Unidade de Ensino, de interesse da Escola Municipal Degraus do 
Saber, processo n.º 2013041870. O Edital poderá ser examinado 
ou retirado pelos interessados na Escola Municipal Degraus do 
Saber, no endereço acima citado, no horário de 07:30h às 11h30 
e das 13:30h às 17h30, em dias úteis. Mais informações poderão 
ser obtidas na Unidade de Ensino ou pelo fone (63) 3214-2014 / 
3217-2415.

Palmas, 04 de Setembro de 2013.

Eliane Lima Morais
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade de Licitação: Convite n.º 005/2013

A ACE da Escola Municipal Benedita Galvão, através da Comissão 
Permanente de Licitação, portaria nº 005/2013, Carta Convite n.º 
005/2013, torna público que fará realizar às 09:00 h do dia 13 de 
Setembro de 2013, na Biblioteca Arlete Jacinto Reis, endereçada 
na Rua NC 12 QD 41, LT 11, Setor Bela Vista, Palmas-TO, a 
Licitação nº 005/2013, Processo n.º 2013044423, do tipo “ menor 
preço”, para aquisição de material de expediente e papelaria 
da Escola Benedita Galvão. O edital poderá ser examinado ou 
retirado pelos interessados no endereço acima, a partir desta data 
de publicação, em horário comercial e, também, através do site 
www.palmas.to.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas no 
local ou pelo telefone (63) 3218.5369.

Palmas/TO, 04 de setembro de 2013.

Rosirene Marques da Silva Rosa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

A ACE Escola Municipal de Tempo Integral Caroline Campelo Cruz 
da Silva, através do Presidente da ACE o Sr. Rodrigo Viebrantz 
Oster, retifica a publicação da errata, publicado no Diário Oficial 
do Município de Palmas, de 03 de setembro de 2013, edição n.° 
836, pág. 11.

Onde se lê:
retifica a publicação do extrato de contrato N° 019/2013, publicados 

no Diário Oficial do Município de Palmas, de 14 de junho de 2013, 
edição n° 779, pág. 15.

Leia - se:
retifica a publicação do extrato de contrato N° 011/2013, publicado 
no Diário Oficial do Município de Palmas, de 09 de maio de 2013, 
edição n° 757, pág. 8.

Palmas, 04 de setembro de 2013.

Rodrigo Viebrantz Oster
Presidente da ACE

ERRATA

A ACCEI DO CMEI Cantinho Feliz, através da Presidente da 
ACCEI a Sr.ª Alcirene de Fátima Lopes Moura, retifica o extrato 
do convite 001/2013, publicado no Diário Oficial do Município de 
Palmas n.º 836, de 03 de setembro de 2013, pág. 10.

Onde se lê:
TORNA PÚBLICO QUE FARÁ REALIZAR-SE ÀS 09:00 HORAS 
DO DIA 09 DE AGOSTO DE 2013,

Leia-se:
TORNA PÚBLICO QUE FARÁ REALIZAR-SE ÀS 09:00 HORAS 
DO DIA 09 DE SETEMBRO DE 2013,

Palmas, 04 de setembro de 2013.

Alcirene de Fátima Lopes Moura
Presidente da ACCEI

ERRATA

A ACE Escola Municipal Degraus do Saber, através da Presidente 
da ACE a Sr.ª Maria do Socorro Fragoso Alves, retifica a publicação 
do extrato de contrato Nº 005/2013, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas, de 20 de junho de 2013, pág. 06.

Onde se lê:
ESPÉCIE: CONTRATO DE CHAMADA PÚBLICA 001/3013

Leia - se:
ESPÉCIE: CONTRATO DE CHAMADA PÚBLICA 001/2013

Palmas, 04 de Setembro de 2013.

Maria do Socorro Fragoso Alves
Presidente da ACE

ERRATA

A ACE Escola Municipal Degraus do Saber, através da Presidente 
da ACE a Sr.ª Maria do Socorro Fragoso Alves, retifica a publicação 
do extrato de contrato Nº 006/2013, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas, de 20 de junho de 2013, pág. 06.

Onde se lê:
ESPÉCIE: CONTRATO DE CHAMADA PÚBLICA 001/3013

Leia - se:
ESPÉCIE: CONTRATO DE CHAMADA PÚBLICA 001/2013

Palmas, 04 de Setembro de 2013.

Maria do Socorro Fragoso Alves
Presidente da ACE

ERRATA

A ACE Escola Municipal Degraus do Saber, através da Presidente 
da ACE a Sr.ª Maria do Socorro Fragoso Alves, retifica a publicação 
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do extrato de contrato Nº 007/2013, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas, de 20 de junho de 2013, pág. 06.

Onde se lê:
ESPÉCIE: CONTRATO DE CHAMADA PÚBLICA 001/3013

Leia - se:
ESPÉCIE: CONTRATO DE CHAMADA PÚBLICA 001/2013

Palmas, 04 de Setembro de 2013.

Maria do Socorro Fragoso Alves
Presidente da ACE

ERRATA

A ACE Escola Municipal Degraus do Saber, através da Presidente 
da ACE a Sr.ª Maria do Socorro Fragoso Alves, retifica a publicação 
do extrato de contrato Nº 008/2013, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas, de 20 de junho de 2013, pág. 06.

Onde se lê:
ESPÉCIE: CONTRATO DE CHAMADA PÚBLICA 001/3013

Leia - se:
ESPÉCIE: CONTRATO DE CHAMADA PÚBLICA 001/2013

Palmas, 04 de Setembro de 2013.

Maria do Socorro Fragoso Alves
Presidente da ACE

 Secretaria de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Urbano

PORTARIA Nº 263/2013

O Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, 
combinado com art. 41, inciso I, da Lei nº 1.954, de 1º de abril de 
2013,

RESOLVE:

Art. 1º Designar – o servidor Cláudia Fernanda Pimentel 
de Oliveira, matricula: 13.699-2, para responder interinamente 
pela Gerência de Ordenamento Urbano da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, no período de 
26/08/2013 a 13/09/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Secretário de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano, aos 26 dias do mês de agosto de 2013.

Evercino Moura dos Santos júnior
Secretário Municipal de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Urbano interino
Decreto Nº 501, de 12/06/2013.

 Secretaria de 
Acessibilidade, Mobilidade 

e Transporte

PORTARIA N.º 022/2013 - GAB/SAMOT.

Estabelecer as datas de 02 de setembro a 01 
de outubro de 2013, para realização da vistoria 
e atualização cadastral do transporte individual 
de passageiros com o uso de motocicleta – 
mototáxi e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ACESSIBILIDADE, 
MOBILIDADE E TRANSPORTE, no uso das suas atribuições que 
lhe confere o art. 80, inciso I e IV, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, combinado com a Lei 1.954, de 1º de abril de 2013, 
combinado com o inciso IV do Art. 139A do CTB, incluido pela Lei 
12009 de 29 de julho de 2009 e o Decreto 940 de 10 de outubro 
de 2002.

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer as datas de 02 de setembro a 01 de 
outubro de 2013, para realização da vistoria e atualização cadastral 
do transporte individual de passageiros com o uso de motocicleta 
– mototáxi, na Garagem Central do Município de Palmas, situada 
na Quadra 502 Sul, Paço Municipal, Avenida NS 2.

Art. 2º O permissionário do serviço de mototáxi, 
devidamente cadastrado na Secretaria de Acessibilidade, 
Mobilidade e Transporte – SAMOT, deverá obrigatoriamente se 
apresentar no local, para realização de vistoria nos termos dos 
Anexos I e II desta Portaria.

Gabinete do Secretário Municipal de Acessibilidade, 
Mobilidade e Transporte, aos 29 dias do mês de agosto de 2013.

Ricardo Antônio de Almeida Bindo 
Secretário Municipal de Acessibilidade, Mobilidade e Transporte.

ANEXO I

Local: Garagem Central do Município de Palmas
           Situada na Quadra 502 Sul, Paço Municipal, Avenida NS 2.

Período: de 02 de setembro à 01 de outubro de 2013.
Horário: das 12:00 às 17:00 horas.

Vistoriadores: 02 Agentes de Trânsito Transportes;
  02 Servidores Administrativos;
  02 Mecânicos.

PROCEDIMENTOS PARA VISTORIA DOS VEÍCULOS

Os vistoriadores deverão, além do relatório fotográfico, observar 
o seguinte:

a) Para atualização cadastral o permissionário, deverá 
obrigatoriamente apresentar no local, os seguintes documentos: 

I - Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV – 
na categoria de aluguel – (original);

II - Carteira Nacional de Habilitação – (original);

III - Certidão de Quitação Municipal – CQM;

IV - Certidão negativa de antecedentes criminais expedidas pelo 
Cartório da Comarca do Município de Palmas;

V - Carteira de mototaxista;

VI – Comprovante de quitação sindical.

b) Itens exigidos, pela Lei 12009 de 29 de julho de 2009:

I - instalação de protetor de motor e perna, nos termos da 
regulamentação do CONTRAN;

II - instalação de aparador de linha antena corta-pipas;

III - colete retro refletivo nos termos da regulamentação do 
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CONTRAN.

c) Itens exigidos para a motocicleta, pelo Decreto 940 de 10 de 
outubro de 2002:

I - ser dotado do cilindro de combustão do motor com volume 
mínimo de 125 cc (cento e vinte e cinco centímetros cúbicos) e 
máximo de 200 cc (duzentos centímetros cúbicos);

II - ter no máximo 5 (cinco) anos de fabricação;

III - ser equipado com protetor de escapamento para evitar 
queimaduras e alça lateral, na qual possa segurar-se o passageiro;

IV - ter uma faixa lateral no tanque, na cor amarela ouro de 11 
cm (onze centímetros) de altura nos lados direito e esquerdo do 
tanque da motocicleta;

V - possuir dispositivo externo na cor azul del rey, com 8 x 36 
cm de tamanho, sobre a faixa lateral, no tanque da motocicleta, 
contendo no lado direito o dístico MOTOTÁXI, e no lado esquerdo 
o número da permissão para identificação do veículo;

d) Itens exigidos para o condutor, pelo Decreto 940 de 10 de 
outubro de 2002:

I - os condutores deverão comparecer uniformizados com 
camisetas de malha no formato de coletes, sendo o corpo na cor 
amarela ouro e manga e detalhe na frente na altura do peito na cor 
azul dey rey, calça comprida,  sapato ou tênis; 

II - possuir 2 (dois) capacetes, na cor amarela ouro, com detalhes 
refletivos, o número de identificação do veículo nas laterais, na 
parte traseira a sigla SAMOT e uma faixa retro refletiva nas cores 
vermelha e branco.
III - apresentar 05 (cinco) toucas descartáveis que deverão ser 

oferecidas aos clientes;
e) Além dos itens acima especificados serão exigidos os 
equipamentos obrigatórios previsto no código de Transito 
Brasileiro - CTB e nas resoluções do Contran, em especial a 
Resolução 014/98.

I - espelhos retrovisores, de ambos os lados;

II - farol dianteiro, de cor branca ou amarela;

III - lanterna, de cor vermelha, na parte traseira;

IV - lanterna de freio, de cor vermelha

V - iluminação da placa traseira;

VI - indicadores luminosos de mudança de direção, dianteiro e 
traseiro;

VII - velocímetro;

VIII - buzina;

IX - pneus que ofereçam condições mínimas de segurança;

X - dispositivo destinado ao controle de ruído do motor.

Gabinete do Secretário Municipal de Acessibilidade, 
Mobilidade e Transporte, aos 29 dias do mês de agosto de 2013.

Ricardo Antônio de Almeida Bindo 
Secretário Municipal de Acessibilidade, Mobilidade e Transporte.

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

NOTIFICAÇÃO 

A Comissão de Processo Administrativo, instituída pelo Decreto 

Municipal 516/2013, considerando o encerramento de sua fase 
instrutória e as razões de interesse público e de alta relevância na 
fiscalização e controle da legalidade das concessões, permissões 
e autorizações pelo Município de Palmas, nos termos das Leis 
Federais 8.987/95 e 8.666/93vem, através deste, notificar a 
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 Agência Municipal
de Turismo

PORTARIA Nº 005, 31 DE AGOSTO DE 2013.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO 

empresa MARANHÃO E SILVESTRE LTDA./MÍDIA EXTERIOR 
LTDA.-ME inscrita no C.N.P.J sob nº 006.002.078/0001-21para 
manifestar-se no prazo máximo de dez dias, conforme a Lei 
Municipal 1.156/2002, Art. 44 (“Art. 44. Encerrada a instrução, o 
interessado terá o direito de manifestar-se no prazo máximo de 
dez dias, salvo se outro prazo for legalmente fixado.”)

Atenciosamente,

Urano Nolasco Milhomem Filho
Presidente da Comissão

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas da Lei nº. 1.967 
de 08 de maio de 2013 e Portaria/SEGRI/Nº 1.381 de 27 de maio 
de 2013, do município de Palmas,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER o gozo das férias da servidora 
Daianni Alves Parreira, no cargo assistente administrativo, 
matrícula funcional n° 27.931-1, lotada na Agência Municipal 
de Turismo, do período 01/09/2013 a 30/09/2013, em razão de 
extrema necessidade de serviços a serem realizados nesta pasta, 
assegurando-lhe o direito de usufruir o referido beneficio, em 
época a ser posteriormente acertada.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO aos 
trinta e um dias do mês de agosto de dois mil e treze (07/08/2013).

Cristiano Rodrigues
Presidente 
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